
r|REFÊITURA filTUNrcPAL DE BIRIGU'
cNPJ 46.1 51.71E/OOO1 *aO

19 ADITAMENTO DO TERMO DE COTABORAÇÃO NE 2U2022

Processo Administrativo: Edital ne OL|ZO2L - Chamada pública ne 0L|Z02L.

lnteressado: Abrigo Vó Tereza.

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICíP|O DE BlRlGUl, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o ne 46.151.718/0001-80, com sede na Rua Anhanguera, ne 1.155, Jardim Morumbi, doravante

denominado simplesmente MUNICÍPlO, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social em razão da

competência de delegação atribuída pela Portaria Municipal ne 5412027 e de outro o ABRIGO Vó TEREZA, doravante

denominada simplesmente ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE Clvlt, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNpi

sob ne 03.944.209/0001-00 no endereço: Rua das Hortências ne 40, Cidade Jardim, na cidade de Birigui, representada por

seu(s) dirigente(s), celebrada com fundamento na Lei Federal ne 13.019/14, alterada pela Lei Federal ns 13.204/15, Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS) ns 8.742/93 alterada pela Lei ne 72.43512011, Decreto Municipal ns 5.74912077,

devendo os serviços serem executados em consonância com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução

CNAS ne rcg/2009) e demais regulamentações pertinentes.

PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1-. O presente termo vigorará a partir de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de2O23, podendo ser denunciado

pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que

comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, desde que não exceda a 05 (cinco) anos.

Parágrafo Único: A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na liberação de recursos

por parte do MUNICíPlO, ESTADO ou FEDERAL, por período equivalente ao atraso.

E por estarem certas e ajustadas, firmam o pr 03 (três) al teor e forma.

Birigui, 29 de dezembro de 2.022.

Secretaria Municipal de Assistência Social - Gestão do SUAS

E3: Rua Roberto Clark, ne 543, Centro, CEP: 16.200-043 - Birigui - SP I (18) 3644 -9014
e-mail: ogbirisui(asmail.com

GOMES MITANI

RG ns 19.999.804
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR

TERMO DE CrÊNC|A E NOTTFTCAçÃO

TERMO DE COLABORAçÃO

ÓneÃO: Prefeitura Municipal de Birigui.

oRGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Abrigo Vó Tereza.

19 ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAçÃO N9 2U2O22.

OBJETO: Execução em regime de mútua cooperação de Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade -
Serviço de Acolhimento Institucional para ldosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos em lnsütuição de Longa

Permanência no Município de Birigui de 01- de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com recursos do Fundo

Municipal de Assistência Social, formalizados por meio do Termo de Colaboração.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenüficados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução ns 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relaüvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar ns 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada

pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

Birigui, 29 de dezembro 2.O22.

Secretaria Municipal de Assistência Social- Gestão do SUAS

E: Rua Roberto Clark, ne 543, Centro, CEP: 16.200-043 - Birigui- SP I (18) 3644 -9014 - Ramal: 219
e-mail: oebirieui@email.com
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBUCO PARCEIRO:

Nome: Leandro Maffeis Milani

Cargo: Prefeito

RG: 27 .1,67 .t35-X SSP/SP CPF: 290.413.438-73

Data de Nascimento: 2310611980

Endereço residencia! completo: Rua: Cordoba, ne 28, Residencial lbiza

E-mail institucional: prefeito@ birigu i.sp.gov.br

Telefone: (18) 3643-6013

Assinatura:

PELO óRGÃo PÚBLIco PARCEIRo:

Nome: Silvana Caetano Gomes Leal Milani

Cargo: Secretária de Assistência Social

RG;24.202.985-1 SSP/SP CPF: 255.839 .258-17

Data de Nascimento: o4/o2/L975

Endereço residencial completo: Rua: Cordoba, ns 28, Residencial lbiza

E-mail institucional: silvana.leal@birigui.sp.gov.br

Telefone(s):

Assinatura:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: Élcio Cléber Feitosa Sanches

Cargo: Presidente

RG: 19.999.804-8 SSP/SP CPF:087.013.568-60

Data de Nascimento: 27/Ot/1971

Endereço residencial completo: Rua São Paulo, ne 47, Centro

E-mail institucional: abrigo_vo_tereza @ hotmail.com

E-mail pessoal: elciocleber@bol.com.br

Telefone(s): (18) 3641-315

de Assistência Social - Gestão do SUAS

E: Rua Roberto Clark, ne 543, Centro, CEP: 15.200-043 - Birigui - SP 8 (18) 3644 -9014 - Ramal: 219
e-mail: ogbirisui(agmail.com

(18)3644-90r.4

Assinatura:
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